
nLtGOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DÜ LESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI412022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE f,CONOMIA E FINANÇAS

tt--

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abernrra de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Conlràtação de empresa de serviço especializado para elaboraçâo de pro.ieto e planilha
orçamentária referente aos serviços de microrrevestimento que serâo aplicedos na cidade,
totalizando aproximadamente l0 km'l, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação atraves de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida
solicitação

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de fevereiro de 2022

EDEMARMENEGASSI
SecÍetário Municryal de Viâção. Oüras e Seniços Públicos

Poriaria n'. 005/2021 dc 0liol 2o2l

7^"
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o powot
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TUIUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2i 7.3ô210001 -90

PORTARIA N". OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Anto;rio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
iegais.

RESOLVE:

Artigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇ,{O, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'80812020 de l3 de outubro 2020.

Ar-ligo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Admin'isuação e Planejamento que toms as providências necessária-s para a execução ÍJesta

ponaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

AÉigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

RECISTRA-SE
PUBLICÀ.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 202t

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
TJNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.

F.X"5.Àr
RJF aS
ilJü .rV{

I



,r de J8r!.iD d€ m2l . Joín3l Olkid EHrÔ.rso dc Mur*cJgios do Estâdo dê Meto cÍo6so . ANO XVI I N" 3.638

Registrada nâ sêc.etári. de Âóncni§traçáo e Planejamênto e âtlicedâ
por afixaÉo em loaâ, de costúrÉ. confoííE os Egislsçào ê.'l ügoa.

PREFEITURÀ/RECURSOS HU ANOS
PORTARTÀ ir.. t)03/2021.

OÉ: 0l OE JA ÊlRO lrE ã,:lí.

JOSE ARI AÍEIA VIEIRÀ AL!rE§, Píêtilo Mu.riopsl dê SaÍlo Arío.rio
do Leslê. Eíeóo de lrato G.os3o, no úso a,e suâs atÍibdÉca Lg!a.

RESOLVE:

AÍtigo l" - NOIúEiA o Sf- êDER Lt lZ OE CASÍRO, púa ,!rpoíús. @
cárgo d€ SECRETÁRO DÉ ÁGRTCULTURA TURTSUO E MAO 

^lrBlEN-TE d€.tr HeiürB, co.6.rrE I-à li'i(iú no 808/20m dê 13 (lc oütubo
2020.

AÁigo ? - OetarminaÍ a SecretôÍía Municigrl dê Ádmirú!í.açro c Planaiâ-
íÍÉrio qiÉ toíÉ aa FürdàEjaa aÉcaa!*i.3 pala â axac{ro Ílltti !ôa-
tana.

Ardfo !' . Egta Portáris eoEa ern ügoÍ na dáta clê s{ra Fdicaçao.

Anigo a' - Revogan - se as di8po6(rê crn coÍ{ráío.

REGISÍRÂ§E

PUBLICA§E

cr,rrPR §e
GASIT{ETE 0o PNEFETTO

EI: 0'l DE JAIEIRO DE 20:lt

JOS€ ARIÍAIEIA VIEIRA ALT'ES PREIEÍÍO IUiII(IPAL

Regslrada na seselaria de Ádníni.lraçâo e Plmeienrcr{o ê RôlicJa
poÍ ajlraéo am local de costErÉ, coflÍoÍrÉ na l€gi6lôÉo érn riíroa.

PREFEÍTURA]RECUR§OS HU*IANOS
PORÍÀR|Á N.. 002,20?'r.

oE: 0í DE JA!|EIRO OE ãEt.
JosE ARIIATE!À VEIRÁ ALlrES, Prâêito Múicipal de S.t{o A.úottio

do Lêste, E5tâdo de Mato Gíosêo, no tl§o.lê suâs stribuiçô€s lêgais.

RESOLVE;

AÍrigo !' . NOMEI^ a 3'. CrÀrqLEXE OU\rERA S r{TO8, prrô Íêá-
ponder pêto cargo de sÉcRETARlo DE EDUCAÇÀO E CULTURÁ d.3ie
Preíêilura. conlonr!ê Lei MuÍicirsl n'8&82020 de '13 de outJt o 20m.

artigo , . DáeÍriináÍ a Sê.rdair Miíriip€l dê AdniniíraÉo ê Pl.rqs-
menlo que tonÉ as pÍoúdências necessânas pJrd â ercqJÉo dcgt8 poÍ-

laÍia.

Anieo !r - Eía Port. à crfê ein viJr nr datr da .rra pôüaaCo.

&tigo,a' . Ravoga,r - §e as dilpc@ê3 cm coítlrâno.

RgGETRA§E

PUBLICA§E

CUfPRA§E.

GABIT'ÉTE OO PREÊEITlC

ÉX: 0í OE JANEIRO DE 2El
JOSE ARIIAÍEIA VIÉIRA ALVES PREFEÍÍO {U 

'CIPAL
Rêgi6trsda na sêar€tsriE ê Âdn{raslrâçáo e PlaíEiaÍrE to ê Ptôlicáda
poí aÍraÉo eín bcâl dê 6tl,rç. cúfoíÍnê nô legblâçáo eín úgor.

PREFEÍURÁ'RECURSOS HUIÂNOS
PORÍARIA N.. m1r2021.

0E: 01 OE JÂxElRO DE 2021

cliãnomunrõpal.oíg/mra'nrÍt. wuaa/.3mín.oB.k 313 As§nado D€itêlmênlê

JOSÉ ARI 
^TEIA 

VlElrlÂ ALVES, P.eíeito Murictpel dê Sânfo Arrorio
do Leste, Êsrado (h M8!o Grosso. no ugo ê !u.3 Eüih4rê3 Lrsír.
RESOLVE;

Aílgo l' - NOIIEIÂ o Sr'. ÂRCOS OA SILVA ALVE8, prâ r.ápo.rdú
peb carco ds SECRETÁR|O DÊ SAÚDE dêdâ Prêdbitt !, cúfqrre o Lri
Mrrnicipal rP 8AE 2@0 dc 13 dê orrtô.o 2(E0.

Arügo ? . Delermln6r a Sêdáe.ia Municapâl dê ÂakrinisfâÉo ê Plánêia-
mêÍto que toínê as p.ovftrênoas rtec.3§áÍias pisà a e!êol* dê{ta poÍ-
taíia.

Aíigo 3p . Esla PoÍtríia enlÍâ eín vilroí na diáta êe !{ra ptlàãcâÉo.

Arliio a' - Revosam - se rs dÉpoôçôês cín coflú&io.

REGISTRA§E

PU6LICA§E

CUTPRA§E.

GAA§EIE OO PREFEIÍO

Ét : 8l OÉ JATIERO OE 202 1

JOAS ARIIÂIEIA VIEIRA ALVEA PREFEÍÍO IUT'$IPÂL

Regisfui nâ sea.elaí.s cle AdministraÉo e PlaiejaÍrEÍlô e P,rblicada
poÍ efixaÉo efi locêl de costume, coníoÍrnc na legislaÉo em ügoí.

PREFEÍTURÂ/RECURSOS HUTAT'OS
PORÍAR|A N.. 00§202t.

DE: Ot OÊ JA|IEIRO OE 2021 .

JO6E AAIIAIAA VtIRA ALVES, PÍeHto ltlúÉdrd dê S.nlo Anto.io
do LÉste. Êíedo de Mato GÍosso. no (Éo de 3uas aHbrliçóê leqÊis.

RESOLYE;

aí{p t. - NoarEtÂ o sí'. EoEI R ,IE|EG SSI, pt.a t!.9ryÉGí Éo
.sÍgo d. §CRETÁRIO OE vÁçÂO, OARÂS E SERrrÇG PUBUCOS

dêía Preêíure, coíiío.ÍÍ€ Lei MunidFl n' 8OE 2@0 de 13 da ouüJb.o

2420.

Artigo 2! - DetêÍÍninaí a SecíetaÍia Municipel d€ Âdmínict_aÍâô ê Planêi&

meôto que torÉ âs ptovidênoas nccesaaía3 paía a exeor9âo d€ata 9oÍ_

t riÉ.

Ardgô 39. Ésla Poítsís ênra êm vúor na dat! dê sira piÀ6{aÉo.

Ârtigo l' - Revogâm - ie ãs órsposiçôa3 an côÍtráno.

RECÊITRÂ-SÊ

Pt,BLICÀ§E

CUXPRA§E.

GAE ETÊ DO PRETEIÍO

EI:0l OêJA EnO OE 2ml

JO§É AR Â,ÍEIA VETRA ALVEg PRE EITO IU}üCPAL

ReÍSsÚ,da nâ !êt,rlrria dê Adínirirfrçeo . Ptlr€irírrlto ê ÊJbúcadâ
pô. âío€çáo Ém local de costume, coíríoarnê na l€gidaçào ê{Ír viroa.

PREFÉTÍURÁ,/RÊCURSOS HUÍIiANOS
PORTARIA N.. qr6l2021.

DE: 0Í OE JATIEIRO OE 2021 .

J(§I ARIIATAA VlElíl al-\rEs, PÍÊíêito ltúfÍci9d ê Sattao &foíio
dô Leste. Estâdo de Mat! Grosso, no u6o d. sljr}6 âtribtiçó.3 le9âi5.

, REAOLVE;

; Aíieo l'- ttOMElÁ â g'. ROSArll IEXEG !Xí 
^Lt 

8S. 9... r! púdcí
. pêro cargo de sEcRETÁRro DE ASS§TÊI{CIA E AçÁO SOCI,A! dê.L
. PreíeíI]Ía. conÍrrÍle Lê MunràFel no 808/2020 de 13 & oi.fr.ü.o 2020.

P.[5.Àr
Íl.lF s',1

iÍrt §\li
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÔNIO DO LESTE
Continrridade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2Ll2 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI412022

DA, SECRETARIA DE FINANÇAS
A SECRETARIA MTTNICIPAL DE OBRAS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa de serviço especializado para elaboração de projeto e planilha
orçamentária referente aos sen'iços de microrrevestimento que serâo aplicados na cidade,
totâlizândo aproximadamente l0 krn2, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo
que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de fevereiro de 2022

DA A CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIo !,ÍLNIcpa DE E@NoMIAE FINÁNçÁS

PORTARIAN'. 00,1,2021 DE0li0l/2021

z.-.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 362/0001-90

PORTARIA N", OO4/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prettito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Artigo 1' NOivIEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforÍne Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

A úigo 2'- Deterilinar a Secretaria Municipal de
Adrninistração e Planejamento que tomê as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entm ern vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202t

.IOSE ARIMAT IEIRA.{LVES
PR,E UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costune, conforme na legislação em vigor.

P.U"t ÀL
RlF a(
Rn-pg--

I



itr! hir
.a de Jan€iro (,l 2e1 . Jo.nal Olio.l Êtct odco d6 ]itlric&ioô do Estrdo dê Mdo cÍo6§o . ÂNO XVI I N. 3.63a

i) Folooópia dr Caíeiô dê Írabdro ê coítpÍoy.nc de ,rariçlo no Pls/
PÀSEP;

i) FotocóÍiâ leglvd de CNH 6e toí o câso;

l) CoíWovanle de sãirê dê raida fsica ! menld (axd'te ?Dédoo) nê
c6sáÍio ao dêsêmp€ÍÀó dâs funçõc! incílntas ao qáÍgô Dadrir&b;

l) Oedar8Éo negatiyi de ac!ÍulâÉo dê csrgo prluko ou ê Eqldiçó€s
da aormdâÉo drp..eda Éa Co.Étitui{o Fcderd;

ml Deda6Éô de não e§ar arnÊiÍrdo 8enÉo poí ini(lqreidádê. {*cade
por qualquer ó',9ão prjblico e/ou êílidade de e6ft.a Íêdêêl, eaLôral 116r
mJírdp.l (dedaEdo pe*o p.óp.b c€ÍÉid8to e coífl ÍrÍra .ecoú.dr.):
n) DedsrtÉq de píúF.io p.rí*ro, de nâo t€í srdo dêmilido do §4úF Êi
blico pq molirro irBto. qr de úo t!í !i,0 aroierado a bêÍn do 3êÍúço pu-

blico, ncr úiimos 05 (cinco) anoa.

o) Deda.aÉo dê Bens:

p) CompÍovaríe de abeítuíE de.onta. om agéncia bancánr nô qud I Píe.
Itrüna dê Sârto ÁrüorÍo do tttte rúrúín co.lvâfu pa8 rrcebhã o dê
cr&ilo6 !âIrÍiais: e

q) Nào Rêglstrâr anEoêdêfi|éa crilnÚlâ§ oo estar respond€ndo ,Éoc crF

ínes coÍtâ o Pâtrimônio. AdminÉtrâÉo. Fé ft]blca. o9 cost(rnqt a oi pre-

üstos na Ler .o 1.343 rts 2310612006 (trallco de eíno.pecenks), cst!íolrs-

I b) Comprovanle de Residênoa

c) Fdocôpra legivrl dô CeÍiídJo de NaôcÍiênlo oo Câ3alrlenb,

d) FotooóÍia d6 C!Ítidáo d€ NssciÍLítb dos Íhoô Ítítoaêg ara iS anoa a
Carlaira de yacinâ dos rlho3 até 05 6n6 dê ísarê (!e hoú,cí);

a) CPF do6 fhos cso lro. êÍ:

t Fotoófia óo 'fiàlo dê rbiloí e Ce.liirto quê coírp.or€ Íüo t!Í súido
puniÉo poliüce - ceílidáo ongrlâl êíitidr É. iríiçs .Làord:
g) Fdocóp.â c,o Cêíifcâdo dê ReaêMsta. Erâ o§ caúdatG (b seso
,nâs.l-{inoi

h) Foto@iâ d6 RG e CPF dó caríid8lo e do côíljlgê (se caÉâro):

i) Fotocópia dâ CaÍlêrrê dê Trabálho c coarlÍl.o!,snle de àBarisâo no PlS,
PASÉP:

j) Forocópia teqlvd da CNH Be Íoí o ce!o:

k) Coripíovante de exaiÉ de sâúde íbica ê Íieítel (ê!âme rr&ico) ne
0e!8íio ao allôeípeílllo d'3 funÉê3 iírêIentês âo cargo pãêidt o;

l) OedâreÉo negátve de aârnLCâçao & ca,go prllalco dr óe cdrdiçôc3
de scrrrt-daÉo arpa.ade da Contlit 4ro Fcrrcrrl;

m) tld6rasáo de náo !.lrr cu.Ípfiíúo srrçâo poa ir*roiek de. ap{c8da
po, Srdquer óíglo Êiuico e/oo erlôdedo úr cafu.E Êd€rd, c.í llrl €rou
mlniopal (dedâiado Éo píôp.o candad6lo c cDm fi'rrta .ecoÍ*Ecida):

ô) Dedaraçáo. dc pÍô9.io B.fiho. de nâo !eí srdo dcínilido do seíviço 9li
blico por rrclivo icto, o,r d€ ÍÉo laí giro arqtêagdo a bcrn do 3aaviço pÉ
blic.. nos úrtinto§ 05 (cinco) anos.

o) DedaÍâÉo de Eens:

p) Coíllploveôtê óê ãbeíúe de conta, êm â{êncja baicàiâ írg qrd â Írío-
fêlúar de Sa. o Antd$o do Lesle man!ém coflvaflio para íecêtftiailto rrê

cÍédiIos sâleriâis: e

PNÊFÊIÍURÀ,i RECURTIO§ HUIÂiIO3
POftÍARtA ,{.. ooatilo2t.

DÊ: 0í lrE J^}{ElRo Dt ?02í .

JOAE aRlxÂTEt VEIFA aLvES, tu§lo tluÍ*ipd de SarÍo ÂrioÍ!,o

do Le!tê, E6tâdo dê Melo G.o§§o. m úo (h suas úib(4rcâ legds.

RESq-VE;

Âíiso l'. NOarElA o S.'. DÀvlD PArrlO OORRETA DA gLVÀ p.r. rle
po.rdêÍ pelo cargo dê SECRÊTAnlo O€ ECO|{OUn E Ht{ÂNç S ir6tr
f,reáBit a. crrío.Íle Ld Muii.iEl íf EO8/:102O de t 3 {te .rúà.o 2020.

aÍdeo 2' . Dêlemtnâí ã Sêcíelan. Múidpal ó! ÂdÍntÍ!ü'âçáo e PláoGja-

meIlto que lo|nê âs píovialênoô§ neca!3áriaa paaa 8 ãrêqrçáo dcatt poí-

t!Íia.

Aiigo 3f . EsLa Ponanâ entra em vlror na datâ a,ê sua ÊSlicaÉo.

Aílgo 4' . Re\ógam - 3e as d69o9içÕês c.n cormtb.

NEG|STRA§E

PUBLICA§E

CUIPRA§É

GAA$TEIE DO Ff,EFETTO

EÍ{:01 OE JANE RO OE 202í

JOSE ARIIAÍEIA VIÉIRA ALVES PEÉFEÍÍO IUMCIPAL

do atravé. de Hidão CM e Cimind.

r) Out os doqrnêítlos $rê a ÂdíÍinBlràÉo iullaÍ iêc!§gâio,

PRÉFÊIÍURÁJR€CUNSOS
EOIÍÀL BE COXVOCÂçÀO

HUHANOS
No 001t202.t

Â P.eÊiúrr irturidíld d€ SarBo Anto.fu do Laara - iIT. ,'oí i.tratí6o (,.
seu Íepíc.ríítnle tsgd. S.. JOSE ARIMAIEIA Vl€lRÂ ALVES - Pnâlbl-

lo M{rn'cital. CO|VOCÂ oa {a} cãrúdaloa (a) .êlecioíladc la) no lêxo

I desG EdiLl. Ororrados (a) no Proc.goo Sdêtivo SirE*áaa& .f ü)a/
2020, rêaüaedo ern 07r07ir202o. Ho o Írâiado edo hoflEllordo ê,n 2E
072020, par-. cdÍparccêÍêíÍr nê.t CooROET|AOORA OE RECUnSOE

HUIAr«rS d€sla Prelbitu.a, no prslo rr€ .lá 0/a (gll.to) diar .úô ho.ári-

o§ de expeóienE (0'7h à3 'l3h), ,$,lú06 dê todos o3 doqfiler*os cdEt8rr
te§ no n1esnro item do Edital a Ídacionado no ÂÍr o ll dêôtê 6dld, pâra

lomeÍem pos§ê êm §eus respêdivol câígolr.

Sêaá coBirerado desisrente ê. poatanto alÍrünado do proceaao 8d€liro
sÍrdifcado, o{3) caÍtdÉato(8) co.n ocado(4 que náo contparec!í (qd áé
a dsta êrl8bdêcirâ e mrsüo d6 doqrnêntos ergúos. podarúo a PÍ!-
íe,lura MurÍcipd dê Sànto Ântoato do Lê3ta - MT coÍwoaâr a/a) o(a) píôxF

mo{s) cáÍÉidalo{s) aForados. aàêd€cida ripÍo6aoleíle ã oÍ(En (b d.3-
§ÍficaÉo.

lrarores rÍíormaçóes podeÍáo se, obridas ilrrlo â Coodeíáa,cnâ dê Rêdr-
sos Huínanos d6la Píé{eilüÍâ em ho.áno da erpêdreíle.

Gâbiílêtê do Mito Ntaicipd dr Slnto Ànloíro do Lclte. ao 0í út do
ÍÉ3 de JareiÍo dê 2021.

JOSE ARlllATElÂ VlEliÂ ALVE3 P7tôrao úuaicip.,

i q) if& Rêgh[a. aÍnêc€dêntB círminria oo êsls, íeagondeído paroa cri.

I ng cc*a: o Palirr&rb. Â.lmirÍasaçâo, Fê Rfica, G caeháE ê o! raê-
r útos Ít6 Lê n' 1.3,13 rrc 23,08P006 (trrfco dc .ri6pac.Íiê!). cdwov.-
, do âtrâvês rrê c€Í&ào ciül e cnrÍinal.

r ô O'Irc óoorneiloB qú. a Âdministsôçáo jügrÍ iecê§&b:

aLExo I

ANÊIO II

oo EIITÂL t E @XV(EÂçÃO tf (trlr2oilr.

! - PaÍâ loôaí possê. o aáírdirrrto dêrrlíó âp.êa€nla, doclr'ÍÊlt4o (o,i
g'nal ou íorocópia aúêÍrticadâ) quê coírDrove.

a) CoÍnpÍoraíÍê de E3aol8ÍidadciPr*aqoiúos êxigidos pâra o carlo,
apresaífâdo êrn vta o,ilinal c dÉori8 d/ ópia al,lle'iücâ{râ cÚn c.llúio;

úanomrlÍiapal.org/müaínÍn . ú,\rârr,âlnín,oÍq.br 312 Assiílâdo D€íaknenle

P.X.tÀt
Rl lü e.,5

:rl.]ECX|@ €r Erf€ita 6Er l

fif,ÉoNiÃIEÉDõú soúãlõztú-zn rruFMArL:l



?.x.tÀt
Í{5 p nx
iuo-i0.u---

4 dê Jar€ho de 2021 . Jdnd Oídr, Eldrôíllco do! iau.úclplc do Est'do d6 Mato Gro6so . ANO XM I N. 3,636

RegBltadâ n8 sê.ÍetâÍi3 d. Á.,ministÉÉo e Plaícjamento s PLdílcadã i JOgÊ ARtllAÍEtA VIEIRA ALVES, pÉreito Mrrnicipsl de Santo Anlonao
poa afxâ90 em loaál de cô§ume, coníoÍÍr€ na lêgi§lâÉo em viloí do Lê3te. Elttdo de Malo Gro§§o. no uso dê sua3 llrihri{c!1êCars.

RE«'LVE;

Artlo í' . tlOàlElA o Sf. IARCOII ÍrA ALVA ALVE3. pú. ÍÉDoôdGr
pdo ca,go de SECREÍÁR|O DE SúOE d6t ffiitura. cdúoí,le o Lêi
Muflop.l n" 8082020 116 I 3 de ouiràÍo m20.

Ardgo ?. Dri!ÍrÍinaÍ. Secíetân8 Múiipd &Âú'hH!f!Éo. Pbítêin-
írÉno qlE torl]e aa prü/idEno!ô nêcá!&iÉ pr, ! a!!o4lo &ala poí-
târiâ.

Ardgo t - Eslá PoÍt rig eíúa em vigo. na d.ata ê lua pdli:aÉo.

Anigo ,1. . Rêvogcm - se ar drsposçôea eín contúio.

REGISÍRA§E

PUBI.JCA§E

CUTPRA§€.

GAA ETE OO PREFEÍÍO

EI: 0l DE JAI{EIRO OE 2oil1

JO3E ARIÍAÍEIA VIETRA ATVES PREFÉIIO IUI{ICIPAL

RagBEa m l.aídlíi! ot AdrniilfaÉo a H!,qütãrfo c R.t*cadt
pq 8fxtÉo eíI| locd de co3tume. .ontuírnc n! hgbhÉo eít| vüp..

PRÊFEÍTURÂ,'RECURSOS HUMANOS
PORTARn }r. OOltZ021.

PREFEÍTURA,/RECURSOS HUXAIIO§
PORÍARLA X.. 00í:t02t.

OE: 01 OE JAÍ{EIRO OE 2021 .

JO6E ASI ÍElA VERA ALVES, PÍ!ú!ào UuíicÍr.l de Sâr{D Arto.to
do Lr§!e, Esaióo de Mío Groaso. no u8o (b 3lle3 emúçõe§ lê$Ís.

RESOLVE:

AtliSp í' - NOrrEn o §/. €lrER LUE IrE CÂaÍRO, ps.e Í!.p.ít k p.ao

CãTgO dC SECRETÁRIO DE AGRICULÍUÊÂ TURISÀTO E MEIO AÀIBIEN.
TE desla PÍ.êíura, coííoÍnre Lei Mlrnnipd n'8081420 de '13 dê arrbb,o
m20.

Arligô 2. . Dêt€nrÍn r a Sê.reftÍb MuÍd.ird da Aúrúúrlraç3o e P|ilraia-
ínefito qiE tdDe Es FovirêncÉ! necGsrária! pirs a exaêrÉo daat8 por-

taria.

^Íligo 
3' . Eía Poíarià eÍira êín vigú na d.tà dê lue F-Üüc4o.

Atügô 4" - Revogarn - s€ as dispciçôês .Ín codÍário.

REG§TRA§E

PUBLEÂ§E

CUIPRÂ§E.

GAB ÊÍE tx} PREfEITO

É[a: 0í O€ JAI'IRRO OE 2ú2 1

JOSE ÂR ATETA VIEIRA A!YEs PRE EITO ÍU]{ICIPAL

R€gisFádô íÉ !êcrEbh rre Adrialisfra{ao e PlaneF.í|erÍo ê Anakaarr
por aÉxâÉo em local de codútlê, cdlíoÍrrÉ na hgiCaçá êm viloa.

PREFAIURA/RECURSOS IIUIAII(§
FoiÍ IlÂ I.. ú2r2ür.

DE: 0t DÊ JAIEIRO DÊ 20i1.

JOSE AmATgA \r€R A|.VEE, PÍ!ôiio Urridpa! d. Süto Arlo.*,
do Leste. Eslado de Mato Grosao, no lr30 dc $.ras rtÍlxjçõas L96b.

RESOLYÊ;

Âíigo l' . NOMEIA e §'. CLAUIIIEIiE OtÍrElRA Sll{TO8. pü! Íêr"
ponder pelo cârgo dê SEcRETÁRlo oE EDi,,CÂçÁO E CULÍURA d..r8
PreíeituÍa. confonrÉ Lrt üunicipsl ô'gO8r2@O de 13 de outub.o 2(80

Anigo ? - t)eteírlilaí a Se(,etria lfmicipd dê Adírrn íraÉo ê PLiêiê
íEí§O que toaire tls Fovidàlcia| írcoat§áÍi$ para a cxrcrrçâo dc!úr poa-

laia.

ÀÁigo § - Êstá Ponaria efltra cm vigd na dala de sua publicáÉo.

Âíiso /ú. . Rêyoqâín - Êê a8 dalpoôiQô6 êln conlrrio.

REGISTRÂ§É

PUBLEA.S€

CUIPRA.SE,

GAB'I{EIE OO PREFEIÍO

EX: 01 OE JAtrÉlRO OÊ 2021

JOSE ARUÂTEI,À VIEIRA ALVES PREFE TO IU}IICIPAL

RegtíÍada na sêcret íia .lê Mmini§reÉo e Planeiam€nlo e Pu§liceda
po{ aixaÉo ern local dê co6irrrE, coílÍoanÉ na lêg,CaÉo em ügd.

PREFEÍTURÁJRECURgOS HUTáAXOS
POiTÂRIA re. 001/2021

DE: 01 DÉ JAt'lElRO OE 2021.

OE: Oí DE JII|EIRO DE 2021-

JOgÉ AHI ÍElA YleIRA ALVES, ffiito Muicipd d. S{to Âdo.io
do Le8b, Estado da ireb Ca6so. no uso dc rúaa !ü!_.bul(F.3 k8ai3.

RESOLVE:

AÍlieo í.. NOMEIÂ o SÍ'. EDEIAR EI{EGAESI. prra respoÍúeí pdo
caÍgo de SECRETARp OE vrAÇÃO. OARÂ§ E SÉÊl/tçO§ RiB'TCOS
dêia PEtilurâ. coníortne Ler ríunrcipal n" 8O8/2O20 rla í3 d6 outirbío

2020.

Arügo ? - oêl!íúnaÍ s SacÍêÉria Mui(td dê Aahaiar'déo ê Pt&ri6-
ÍrEnlo qtjr tonte 6t píoridancjss rccôltâica p'ra E G!êarrçao dêat8 po.-

taria.

Aíigo 3" . Esl,â PonÍiâ ênva em vigoí na úil,t dG !u! FôIcaÉo.

Arügo,a. - Rêvogárn - sê as dispos'Éas êm côotáíio.

REG§TRA-SE

PUBUCA§E

CUIIPRA§E.

GABINEÍE I'O PREFE'TO

EI: 0l DE JAtiEnO DE 2(x11

JOSE ÁRIIIATEIA VEIRA ALVES PREFEITO IUTIICIPAL

RêíríÍ6da o, §a<rltaia da AdminiafrÉo r Pllnaialt!flto a R.ôücrda
poÍ aí,írtào aín local da cosi'lme, coih.ria rl. lcgiaLÉo am tip..

PRÊFEITURÁJRÊCURSO.S HU AI{OS
PORÍAR|A No. @51202Í.

DE: 0l OE JANE|nO OE m21

JOSE AnfiATElÂ VIETRA ALVES, Preíellô Municipâl dê S8Í[o AÍlro.lio

do L!3le, Esl,rdo dê Mato Gíosso. no uso da luas ttlbuiçóca bOSi!.

RESOLVE:

Arrlgo t' . NOMEIA a Sl.. ROSÀN| LêltEc SSl ALVES, P... responder

r pêlo cargo dê sEcqElÁRlo DE A§S|SÉNCn E AÇÁO SOCIÀL dêle
I Fmiluía coníorma Lei Municipâl n'SO8r2@0 dê í3 dc ornr.ü.o A)2o.

dlanomuniopal.oÍg./müaírEn . ú!r/w.amm- oíg.br 313 Alsinado Dighalmenle



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnà
M217 §2Jffi1-9o E etcicb: N2

Em,í*: O1tü2m2 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 679
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:

FUNçÃo : 15 Urbanismo
SUBFUNçÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

PROIETO ATIVIDADE : 2066 Elaboração de Projetos
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :1.1.5QO
Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamerrtário : 187.614,24

o
s\tud

c MT OO7 005

Atenciosamente,

Coor

CPt:378.266.461-20

e.

P.I.t^t
FttF ^f;itr--§4___

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTTT ANTONITI 1}Ü LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestãô 202.t 12024
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PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' O I412022

DA, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AO. EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA AI-VES _ PREFEITO MUNICIPAI,

EXCELENTISSIMOSR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contrâtação de empnesr de serviço
especializado para elaboração de projeto e planilha orçamentária referente aos serviços de
nricrorrevestimento que serão aplicados na cidadq totalizando aproximadamente 10 km'z,

conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - IUT, 01 de fevereiro de 2022

EDEMARMENEGASSI
Secreuário Municipal de Viação, Obras e Seniços Públicos

Púlaria n'. 00JD02 t de 0 l i 0l 1202l
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

r.o- DA FUNDAMENTaçÃo r,ncnl,

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequência, toma possivel a contratação obras e
serviços de engenharia de valor até llyo (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998)

ArL 24. E dispertsável u licitação

I - para obrtu e sen iços de engenharia de valor até 10% (dex por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do atigo antertor, desde que não se refiram a pmcelas de ama mesma
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços dt mesma naturezo e no mesmo local que
possam sü realizadas coniunta e concomitantemente; (Redaçfut dada pela Lei n" 9.648, de
1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa:

Contratação de empresa de serviço especializado para elaboração de projeto e planilha
orçamentária referente aos sen'iços de microrrevestimento rlue serão aplicados na cidade,

totalizando aproximadamente I 0 km'z.

Deüdo à degradação do revestimento asÍáltico, bem como alcançado o período de

manutenção, alguns trechos necessitam de uma aplicação de microrrevestimento para que se

estenda sua vida útil, bem como propicie uma maior qualidade aos usuários.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de fevereiro de 2022

EDEMAR MENEGASSI
Secretá,rio Murúcipal de Vi

Porlâria n". 005

Obras e Serviços f\iblicos
de 0l.Cl/2021
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Item

1

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1 1 Contrataçáo de empresa de serviço especializado para elaboraçâo de projàto e
planilha orçamentária referente aos serviços de microrrevestrmento que serão aplicados
na cidade, totalizando aproximadamente 10 km2.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 - Devido à degradação do revestimento asfáltico, bem como alcançado o período de
manutenção, alguns trechos necessitam de uma aplicaçáo de microrrevestimento para
que se êstenda sua vida útil, bem como propicie uma maior qualidade aos usuários.

3. ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS:

DescriçãodosServiços Un. Orç

Execução de projeto e planilh
orçamentáriade serviço de microrrevestiment
em perímetro urbano com aproximadament
í 0 km de extensão.

Todos os trechos onde seráo aplicados o microrrevestirnento estão evidenciados em
mapa anexo.

A planilha orçamentária deverá conter:

. Projêto de microrrevestimento;
o QuantificaÉo dos serviços de recuperação no trecho estabelecido acima,

utilizando microrrevestimento asfáltico;
o Assinatura de responsabilidade técnica (ART);

4. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os prêvistos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PBEFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Aprêsêntar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçóes
se obriga a atênder prontamênte;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a sêr contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

COD. TCE

00064793

Quantidade
Estimada

2081 1

PHN I(

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2l/ 2O24
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objêto, dê acordo com os
artigos '12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmênte às
suas expensas de qualquer produto entrêgue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentês ao objeto da
presente licitaÉo,
j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou impeíeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATAN'I-E, bem como pelo seu descanegamento, ê também pelo
ônus deconente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Responsabrlizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizatá pela qualidade, quantidade ê segurança
dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
náo satisfaça aos padrôes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias pâra que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dêntro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e flscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuâis imperfeições no
curso do fornecimento, fixando ptazo pa,a sua correção,

e) Acompanhar o fornecimento, podêndo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue na Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Lest+- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês CEP: 78.628.000.

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o pÕvo!
Gestão 2O2ll2024



t.í GovERNo MUN,.''ç'üffu-
SANTO ANT0NIO DO LESF

6.2. A presente contratação terá vigência de 180 cento e oitenta (dias), de acordo com o
arl. 57 da lei federal no 8.666/93 e o ptazo de entrega do projeto será de 30 (trinta) dias.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, correrão à conta do Exercicio
vigente ao ano conente da prestaÉo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçarnentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

\- Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipâl VieÉo Obras e Serviços
Públicos

15.452.50'l 1.2066 Gestão de VieÉo, Obras e Serviços UrbenosFuncional programática
Ficha 679

outros SeNiços de Terceiros - Pessoa JurídicâDespesalfonle

8. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇAO:

8.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no dirêito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

9. PAGAMENTO:

9.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efêtuadas.

9.3. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de "factoring",

9.4. As despesas bancárias dêconentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Cont:'atado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS ê com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

Continuidade do progresso, dê mãos dadas com o povo!
Gestão 2O21/ 2O24

s.3.g039

9.1. A AdministraÉo se obriga a Íazer o pagamentoem até 15 (quinze) dias, após o
recebimento definitivo do serviço devidamente acompanhado pela nota fiscal atestada
pelo departamento competente.
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10. coND|çÕES GERATS:

'1 0.1 . A proponênte deverá aceitar todos os termos dêste termo de referência

Santo Antônio do Leste. MT - 01 de fevereiro de 2022

EDEMAR MENEGASSI
Secretáío Municipal de Viação, Obras e SeNiços Públicos

Portaria n". mí2021 de O1lO1l2O21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnê6
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página'l

Solicitaçâo de Matoriaiô / Serviços

Requisição Responsávol

00166122 EDMAR MENEGASSI
Descrição

PRESTAçÁO DE SERVIçO

Data

01t02t2022

Poder

uÍgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rêc C. Custo
ObseÍvação

1 00t.034.148 00064793 EXECUÇÀO DE PROJETO E PLANILHA ORÇAMENTARTADE SERV|ÇO DE IiICRORREVESTTMENTO Eru PERÍMÊTRO URB
ANO COM APROXIMADAIiIÉNTE 1O KM DE EXTENSAO-

SER 0

Almoxarlfado

I:'rrIth?
,
s

Presidente Secretário

l-Í

(

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Observação

'10 km.

1


